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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 002/2025 
 

EMENTA: Solicitação de tomada de providências para resolver o problema de um bueiro em 

Campestre nas proximidades da propriedade de Vilson Stein e também para realizar o 

cascalhamento das estradas da mesma comunidade. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LAGOÃO, POR SEU PODER LEGISLATIVO, PEDE: 

 

Art. 1º - Solicita ao Executivo Municipal que tome providências para resolver o problema da 

falta de um bueiro em Campestre nas proximidades da propriedade de Vilson Stein, a falta 

desse bueiro está causando transtornos aos moradores e proprietários da região. 

 

Art. 2º - Solicita também que seja realizado o cascalhamento das estradas da comunidade de 

Campestre, que necessitam dessas melhorias e estão dificultando o acesso e a mobilidade dos 

moradores e visitantes. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A falta do bueiro em questão está causando transtornos aos moradores e proprietários da 

região, pois está dificultando o trafego por vezes. Além disso, as estradas da comunidade de 

Campestre requer melhores condições, o que está dificultando o acesso e a mobilidade dos 

moradores e visitantes, principalmente em dias de chuva. 

 

NECESSIDADE DE TOMADA DE PROVIDÊNCIAS: 

 

A tomada de providências é necessária para resolver os problemas mencionados acima e 

garantir a segurança e a mobilidade dos moradores e visitantes da comunidade de Campestre. 

Além disso, a realização do cascalhamento das estradas irá melhorar a qualidade de vida dos 

moradores e facilitar o acesso à comunidade. 

 

 

 

                                                                                                     Lagoão, 01 de Agosto de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Jessé Jesus Dalberto 

Vereador 


